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~:,«IO OFIÇIAL 00 ES 
c~ ~. ~ w..-. SANTA CATA.RlNA 

ANO XIV Florlan6polIs, õ de fnereiro de 194 YC)fERO 3.~.u 

---------------------GOV2RNO DO ESTADO 
Deeretos de ! de fevereiro do 1948 Anita Berka )fadeira para exercer o 

O PRE~iIDEXTE DA ASSEllBLltIA LE· cargo da classe F da carreira de Pro

O Pre~idente da Assembléia Legislat1l"3, no exerclclo do cargo de Governador GISLATIYA, XO EXERCtCIO DO CAR· Cessar :SormaUstB. do Quadro único do 
do Estado de Santa Catarina. no uso de suas atribuiç6es, GO DE GOYERXADOR DO ESTADO. Estado (Grupo Escolar "Teresa Ramos". 

DECRETO N. 156 

DECRETA : 
Art. 1° - Passa a ter a seguinte l'edaçA.o o art. 439, do regulamento para os 

esU!beleclmentos de ensino prlmé.rl0 do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo 
decreto n, 3.375. de 17 de dezembro de 1946: 

.. Art. 439 - Os exames. pelo programa previsto neste regulamento. constarao 
de provas ~crltas de po:tuguês e aritmética, consideradas eliminatórias, de provas 
orais de leitura, aritmética., geografia, história do Brasll e noçOes de ciências fi· 
Ilcas e naturais. de educação cívica e de hlgtene. ' 

Parágrafo único - Embora tenha conhecimentos tcõricos de português e redija 
~co.rreçAo, nAo poderá ser aprovado nos exames nem registado como professor, 
o candIdato que se nA<> expressar em \'ernáculo com eipontaneldade, ou cuja pro, 
J6CIla denuncie acento estranho ao gênio da língua." 

ArL 20 - Revogam·se as disposiçOes em contrário. 
PalAcio do Oovêrno. em Florianópolis, 4 de fevereiro de 1948. 

Jose BOABAID 
Armando Simone Per('il'a 

RESOLYE da vila de Corupá, munlciplo de Jara-
Somear! guá do Sul), 

De a<'Ôrdo com o art. 15. item n, do Abalor Américo :\fad:lra para e«ercer 
decretcrlei n. 572. de 28 de outubro o cargo da classe F da carreira de Pro
de 1941, combinado com o decreto- fessor XormalJsta, do Quadro "Cntco do 
lei n, 317, de 6 de dezembro de ,. Estado (Grupo Escolar "Teresa Ramos", 
1940: da ,..na de Corupá, munic1pl0 de Jara

Rosália Thomal para exercer o cArgo guá do Sul) 
da classe F da carreira de Professor Xor- Olga Brasil da Luz para exercer o 
mal1sta, do Quadro Cnico do Estado cargo da classe F da c...lrreira de Profei
(Grúpo Escolar "Horácio Xunes", de I SOl' XormaJista. do Quadro ('olco do E~, 
' -al0es. município de Põrto l:nião). I tado IGrupo Escolar "Prof, JO:ié Bra~l. 

Wilson Aralljo GóS5 para exercer o Uclo", de Biguaçu). 
cargo d~ classe F da carreira de pro'l Claurlruc? Yieira Caldeira para exer· 
Cessar :'\ormalista, do Quadro 'Cnico do cer o cargo da classe F da carrelt'3 de 
Estado (Grupo Escolar "Prof. ){anoel Profe~or XOl'mali:,.t3. c.lo Quadro (1l1c 
Cr~". de SQo JoaquIm). I do E,;;tado (Grupo Escolar "Felipe Sflh~ 

:\fcla. Gastard para exercer o cargo da midt" . de São Franci..:co do Sul), 
class~ F da carreira de Pro(e5S0r xor-' Dinah Fernar_des BroJr.IoU para e\..t:r· 
mallsta. do Quadro 'C1Jico do Estado cer o calVO da cla~5'e F da carreira d" 

Assembléia Legislativa, no exercic10 do cargo de Governa.dor (Grupo E~olar "Rui Barbosa", de Join- Profssor :\ormnlisl3. do QUildro únko 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atrlbuIt;:6e3. \'11e). I do Es tado (Grupo Escol~r "Dom Jo:t· 

DECRETO N~ 158 

D E C R E T A :\Iarla EsteJita Barreto para exercer qulm ", d3 yila c.o Brnço do ~('Irle. mu~ 

Art. l0 _ 1; criado o Curso Primário Complementar do- Grupo ~'orar " A1ml· o cargo da classe F da carreira de Pro- nicfplo de Tubaráo). 
Bolteux", da cidade de Araqucri. que funcIona'" na.s têrmos do are go, do {eiSor XOl'malista, do Quadro ú nIco do )(aIilde Rodrtgu~ para elOCri.?el' o C3r-

... rec ... ),., n . 298, de 18 de novembro de 1946. E.stado (Grupo Escolar "Jerõnlmo Coe-- go da classe F da carreira de Prúfe.õisor 
20 _ Para ocorrer às desyP5o'a"-. a Prefeitura Municipal de Ar:'t.}uarl depo' j lho", da Laguna). I Xormalista. do Quadro 'Coico do ESt.1d() 

Coletoria Estadual da referida cidade, até fin."I de fl''Ç'erelro e~ cada &.no, Adile. s ArC.::>Ola para e,'\:ercer o cargo (Grupo Escoial' "Gu5t3\'O Rlehard" d _..,nt...,ia t1e 4i.lCl'tro mil ~ o!tCJ('f'ntos cruze)rc~ ,C!"$ oi ~.UO) da cla",~e F ,d 'l carreira ... de Professor Campos :\"o\·os). • 
30 _ Revogam'se as disposiç6es em rvn~rlo, err., ./ . :t,'\, ~,o QtJA t lrt... t niC() dCl E~t~~do 

l'aI6do do Govêrno em Florianópolis. 4 de feve"e~ de 1948, (Grupo Lsc.I)lo.r "André Rcbouf;as". da 100.6 José BolL~ne pt.I':\ .e'''fCl.l o C'.ll 
, JOSe BOAB.o\ID "tia de Leão, muntcfpto de Campo.:. Xo- g.o da cl!!ss_ F da c ... l'\'eira de prof(>.:i.:iOl' 

Annnndo Simone Pereira 

o PNak1ente da Assembléia Legislativa. no exercIdo do argo de Gonrnador 
~ de BaDta Catarina, no uso de ,uas atribulc:6e • 

DECRETA 

DECRETO N. 159 

.6rt. 10 _ As matriculas com ônus para o Esudo. em estabeledmtntos de en· 
~ subvencIonados ou em estabelecimentO" de en:::.lno normal 6Gb rE" 
de .IIUlDClato, DOS termos do decreto-lei n. 531, de 14 de abril de 1941 , serlo 

mediante expressa autorizaçlo do Chefe do poder Executivo. 
21 _ oa candidatos às matrículas referidas no artigo anterIor. em ~po('a 

ed1ta1 publicada no "Diárlo Oficial do E::.tado". deverlo. por coi ou por 
legais, 1nstruir o requerimentO com O~ :,eguinte::- do<:umentQti, 

\-os) ~ormaltsta. do Ql!adro "Cnko do E;lt~ll) 

Edmêe :\0\'aI5 para exercer o carg<Nla (Grupo E!il'o131' "Xerêu R<lm03", ti vI· 
cla .c F da C3rreira de Professor xor'I 13 de Camb~re13. _ '1:untdy iO dCl :alhoça). 
maJ1 .. ta, tio Quadro ('ntco do Estado )raria da .... DOI e:- :\Ie-ut."lros 'lelra ps.
(Grupo Escolar "Xerêu Ramos", da " 113 1 r3 exercer o ('argo da ('.- ~e F tIa caro 
de Cambtrela, munldplo da Palhoça). rl'll'a de Pl'ofe,;.sor Xormall;:.· .. \. do Quo.dt t) 

Armando Beduschi para exercer o t"r.tco do E~tAdo lGI'Upo E5colar "Feh 
cargo da ela 'e F da carreIra de Pro- CLano Plre"", de Bru.sQue) . 
{e ar Xormallsta, do Quadro t."lllco do 1 Gle:rser Tel'eslnha LiI~hare~ para t!X _ .. 
E lado (Grupu Escolal' "Plof. Paulo C'cr o ('argo da cla5.:;e F da. carreiro de 
S( hieflcr". de Caçador I PrOfE..; "lT '\;ormnlbta. do Quadl' 'Cnl) 

I\'one Ft:l1ppe pilra e '~r('er o Cll't;'o do Estado Gr"lpO E""col3r "E1 ~ Gul· 
da r!a!-e F da rarrelra de Profe5~or lherme" de lblrama), 
Xorma1i5ta. do QU3.dro l'nlco do Estado :\13rta OI! Lourdes Cal'ne!r llr:t 
(Grupo E~colar "Tere a Ramo,;;", dl \'1. exercer o \""al'go da cla::- .. e F da C''1 r ~''':i 

ftrma reconhecida por tabeUão' , 
'PIVft de que 6 6rfAo de pai e mãe, ou de que é filho de pais 

reconhe<'ida., la de CCJrupti, rnuniL1pio ue Jaragu.1. do [:e Profe""or Xormall .... tJ.. 1.10 Quaüro \ m 

_lacIoo: 

10 _ O candidato. doroicUlado e residente na sede do estabelec,mento e~ 
II1IIIIrfeula. no externato, de conformidade co~ êste decreto. e na qua 

eltaM'rJmento congênere mantido pelO E:itado, so poderá habilitar-<:c des 
PI'OtA de DIo ex1stencJa de vaga no e.stabelecimento estad'ial. 

_ -.JtDder'Io ser' deferldru;- matrículas de internato, de acOrdo ('001 êste 

• eáildJdato Que prove também : 
uIRlr eatabelecirnento e.staduaJ congênere no lugar do ,;;eu domi('Oio e 

~ _ proximidades da sede do estabele<'imento pleiteado, dOC'umeo· 
.. ~ Que lhe permita a trequ6ucta As aulas, 
_ • eaaada a matrfcula em "agas reservadas ao Fstado, se o bendicla

ano do ~no. de",ido • reprovação ou abandono do CUI'!iO, 

_ -.w deereto entrari em vigor na data da sua publi('atio, re\'ogadas 3S 

em eontr6r1o, 
do OoYtmo. em PlorlanópoJis, 5 de fevereiro de 1948, 

JOSÉ BOABAID 
Armando Simone Pereira 

Sul). co do E"l,.1do lGrupo E calar Prof \.lr 

S11\'la Rlba !l de ~I1ran<lJ. Ramo,s J)1'\fa L:J.pa~~h .. e'·" de Cr cwma) 
exercer o cargo da cla:-~e F da (:'Ireira :\Ianot'1 do La~1 AlI Ida pan e'·v
de Pro! ,,,ar :'\ormaU"lll, do Quadro ccr o cargo d. ch SE" F C e1 ,j ~ 
"tni{'o do E",tado IGrupo E~L'olar "Gent- Pro{e~~or ::\llrm.llt ta (l Ql d o "( lllCO 
r4l1 Bormann". de Chapecó), do E;"latlo lGrul;o F~ o I' 'Pro!. 'e· 

Bogdana Angu lS-k1 para exerLer o caro lin:.. Régj~" de YtJe .. 
go da cla~::.e F da carreira de Profe~~or DllmiJ AU'al8.1 tle OI i a par" ~: 
~ormallsta. do Quadro (-nko do Esta'lo I cer o ~J.r~o c'' l'l... e F- d' t:arrdr tl 
(Grupo E:õcol3.l' "Co:::la Carneiro", de Prore~:,or ;-':orm.:.I! .i (lO Q '0 ('U!C) 

Orle!ie.s) . do E~4,Hto lGrupo l:::~,:'OLi.J. G" .. tan, Ri 
:-:ajla Carone- para eXel'C(>l' o ("al'go d.:l chanl". de CtllllPO"; ,"o\'os l, 

colasse F da carreira de Profe""or Xor. \Jari:t ThC!re"a Car..-1oso I' l e~l.·rct" o 
mal1st3, do Quadro ("nko do E~tado (Cru- c:trgo. da da '<:e F' da C"II'I (: d\.l Prof~''I 
pc Escolar "Sereu Ramos", da \'ila de !'ov1' :\ormali~·3. cio Q'UH..ll'O l nle li F1 
Cambirela. munlclplo da Palhoça) tudo lGI Upll E~c()la "Paul r Dl\." 

~élld3 Za('cki para exercer o ('argo da mann", do RIO do SuP. 
clas~ F da ('arreira oe- Profes:iOr Xor· )Jaurô Gonl '.lln.' 1 
maltsta, do Quadro ('nico do E"tado I o cargo da ela c t. d . 
(Grupo ~scolar "X:l'êu. Ramo~". da T'il:1 tc~"'or :\crm:..tl "tJ H. Q III t 

lIe Camblrela. mumciplo da Palhoça) E .. tado I"" l.: t. 

Hilda Prada para exercer o cargo 'dl du ~'1l1 1 I ~IPll 1: "('n' . 
23 de outubro club:e F da carreira ~e Ptofes.::.or Xor- su,"';, (~lh: ali,~ 

mahsta, do Quadro t'nko do E~lado dJs .. e· I, da I· ('''_ele. I' 
........ h .. jaartro ck> 19" I decretô-]el n ~72. de 

oe 19f1: 
nA. ASSEJr4BLItlA LE- zUrna Medeiros para exercer, intl'l'ina
EXERCtC10 DO CAR· mente. o cargo da <:la.::.~e H da carreira 

U<J"'l!:l~NA.l)()R DO ESTADO. de Ofwlnl Adm1nlstrau'Vo. do Quad"'o 
:.I:8I)Vrs I 'Onico do Estado, 'f'ago em virtude d;) exo· 

Xomear'l n~ral;Ao de Rt'inaldo LacerdA, para te'" 
u:erC"fclo na Dlrelorla da Vlaçlo Obra!!» 

Po _do tom Q art 15, I~m IV. do pUb\lc~9' t.JI"rtcltltllrR 

(Grupo Escolar "AMon BathHa" , de Ja. l11Jli l . CiJ r r 
raguá do Sul). «';l'lIP~' [~(') Ql:~th: l 

~Iaria Leonor Xe\'e~ vara exerceI' o ~'::tr. 1 \, 01 I l 1 U 
go da cJas c;;e F <1a ('all'eira dt:' Proft> s,~o:, 
XormaliJta. do Quadro ('1\1co do ES{J,cl'l 

(Gr\lJ)O E~\:ola.l' "Florlallo Peixoto" de 
11"al, ' 


